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Contrato que entre si celebram, o MUNICIPIO DE 

IGUARACY-PE, por intermédio do Sr. PEDRO 

ALVES DE OLIVEIRA NETO e da Secretaria de 
Educagdo e Esportes, representada pela sua 

Secretaria, a Sra. RITA DE CASSIA MENDES DE 
MELO SIQUEIRA; e a empresa M S DE ARAUJO & 

CIA LTDA (MS ENGTEC), inscrita no CNPJ sob o nº 

17.772.558/0001-98, descrita na forma abaixo: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 

DISPENSA ELETRONICA N° 001/2025 

CONTRATO N° 109/2025 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICIPIO DE IGUARACY, Estado de 
Pernambuco, pessoa juridica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.368.966/0001-00, com sede na Praga Antdnio Rabelo, nº 002, Centro - CEP:56.840-000, 

Iguaracy-PE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PEDRO ALVES DE OLIVEIRA NETO, 

brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF 077.965.284-34 e RG 712.630 SDS/PE, residente na Rua 

Mario Nunes Pereira, 18B, Centro, Iguaracy-PE, CEP: 56.840-000 e da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAGAO E ESPORTES, representada pela sua Secretéria, a Sra. RITA DE CASSIA MENDES DE 

MELO SIQUEIRA, inscrita no CPF sob o n° 381.467.464-20, residente e domiciliada nesta cidade de 

Iguaracy-PE; doravante denominados CONTRATANTES, e do outro lado a empresa M S DE ARAUJO 

& CIA LTDA (MS ENGTEC), pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ: 17.772.558/0001-98, 

e-mail: engenheiro.mauriciosilva@gmail.com / mauricio.saraujo@hotmail.com, telefone: (83) 98144- 

2748, sediada na Praga Antdnio Rabelo, 87, Centro - Iguaracy-PE; CEP: 56.840-000, neste ato 

representada por MAURICIO SILVA DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresario, portador do CPF: 
100.200.544-24, residente e domiciliado na Travessa José Bezerra Câmara, n° 70, Centro, CEP: 56.840- 

000, Iguaracy-PE, de ora em diante denominada CONTRATADO, estabelecem o presente CONTRATO 

DE FORNECIMENTO e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam, mediante as condições e 

clausulas a seguir dispostas pelas partes, bem como sob as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURIDICO 

Este Contrato rege-se pela Lei nº 14.133/21, por suas clausulas e pelos preceitos de direito piblico, 

aplicando-se lhe, supletivamente os principios da Teoria Geral dos Contratos e Disposigoes de Direito 

Privado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Aquisição de Janelas Em Aluminio Branco De Correr 2 Folhas Com Grade, 1,00X2.00M, Com Vidros, 

Batente E Ferragens. Incluso Acabamento, Alisar E Contramarco. conforme especificagoes contidas no 

Termo de Referéncia, Anexo | do instrumento de contratacao direta. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZOS DE ENTREGA, DE VIGENCIA DO CONTRATO E DAS 
CONDICOES DE FORNECIMENTO 

| - O objeto deverá ser fornecido de acordo com a proposta e com as condigdes e especificagdes 

descritas no Termo de Referéncia, o qual se considerada aqui transcrito para todos os efeitos legais. 

1l- O prazo para entrega é de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho 

e darespectiva Ordem de Fornecimento. 24' 
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CUIDADO QUE TRANSFOINL. 
TRABALHO QUE AVANGA! 
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M - O prazo de vigéncia da contratação é de até 31 de dezembro de 2025, a partir da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Iv - Local de entrega: Praça Antônio Rabêlo, 02 - Centro - Iguaracy - PE; 

v- O fornecimento do objeto será realizado, de forma integral, mediante solicitação formal do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

$ 1º O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 12.640,00 (doze mil seissentos e 

quarenta reais), conforme descrição e quantitativos a seguir: 

anela Em Alumínio Branco D FORT 

Correr 2 Folhas Com Grade) PORTAS 
1,00X2.00M, Com Vidros, Batente E E 

Incluso  Acabamento,| JANELAS 

R$ 790,00 |R$ 12.640,00 

$ 22 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, devendo ser apresentados os 

seguintes documentos: 

| - Nota fiscal eletrdnica original do CONTRATADO devidamente atestada por servidor designado pela 
Secretaria do CONTRATANTE; 

Il - Certiddes de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS 

e CNDT; 

Il - Atesto do setor competente. 

§3° Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, o CONTRATANTE devera 

realizar consulta para identificar possivel suspensao temporaria de participação em licitagio, no 
ambito do órgão, proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas 

indiretas 

§4° Constatando-se, a situagdo de irregularidade fiscal e/ou trabalhista do CONTRATADO, será 

providenciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 
igual perfodo, a critério do CONTRATANTE. 

§5° Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

quanto à inadimpléncia do CONTRATADO, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento 

de seus créditos. 
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$6º Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao CONTRATADO a ampla defesa. 

§7° Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisao do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situagdo. 

| - Sera rescindido o Contrato em execugdo com o CONTRATADO inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade ou outro de interesse publico de alta relevancia, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela maxima autoridade do CONTRATANTE. 

$8º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal importard em prorrogagiao automatica do 

prazo de vencimento da obrigagao do CONTRATANTE. 

§9° Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratacao, ou, 

ainda, circunstincia que impeca a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até 
que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-a ap6s a comprovagao da regularizagdo da situagdo, não acarretando qualquer dnus para 

o CONTRATANTE. 

§10 O CONTRATANTE verificard as hipoteses de retenção na fonte de encargos tributéarios. Os 

tributos relativos ao faturamento serao descontados do CONTRATADO no momento da liquidagao da 

despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

§11 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidagdo e o 

pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor do CONTRATADO, devidamente identificada 
pelo número de inscrigao no CNPJ constante deste Contrato. 

§12 Estando autorizado pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais 

eletrnicas em suas respectivas areas de atuação, o CONTRATADO deverd enviar em formato PDF, os 

documentos habeis de comprovagao das despesas (notas fiscais), recibos, certiddes de regularidade, 

mapas de medi¢do, conforme o caso. 

§13 Os pagamentos serdo feitos por meio de transferéncias bancarias emitidas pelo Setor Financeiro 

do CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta bancéria 
informada pelo CONTRATADO. 

§14 0 CONTRATANTE poderé deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 

multas ou indenizagdes devidas pelo CONTRATADO, devidamente apuradas em processo 

administrativo, 

§15 0 pagamento de qualquer fatura podera ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito para 

com o CONTRATANTE e caso a o fornecimento tenha sido realizado em desacordo com as condigdes 

contratadas. 

§16 Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislacao aplicavel. 

| — 0 CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, não sofrera a retengdo tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovagao, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos alocados para a realizagdo do objeto do presente Contrato são oriundos da seguinte 

dotação orgamentdria, previstas no exercicio de 2025: 

12.365.0009.2044.0000/3.3.90.30.00 
12.365.0009.2043.0000/3.3.90.30.00 

12.365.0009.2145.0000/3.3.90.30.00 
12.361.0009.2015.0000/3.3.90.30.00 
12.361.0009.2016.0000/3.3.90.30.00 
12.122.0009.2013.0000/3.3.90.30.00 

12.361.0009.2015.0000/3.3.90.30.00 

12.361.0009.2188.0000/3.3.90.30.00 

12.361.0009.2020.0000/3.3.90.30.00 

$ 12 Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-do os créditos orçamentários que cobrirão a despesa 

contratual prevista para o exercicio subsequente, caso necessario. 

CLAUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

$ 12 0 regime juridico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas constantes 

do art. 104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pelo CONTRATADO. 

$ 29 São obrigagdes do CONTRATANTE: 

| - Providenciar publicagdo do extrato do presente Contrato no Diario Oficial dos Municipios de 

Pernambuco - 

AMUPE e no PNCP - Portal Nacional de Compras Publicas, como condição de eficacia do mesmo; 

Il - Receber o objeto deste Contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto executado 

pelo CONTRATADO estão em conformidade com as especificacdes exigidas no Termo de Referéncia, 

emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 

Wm - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas necessarias, 

inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando ao CONTRATADO as 

ocorréncias que a seu critério exijam medidas corretivas; 

IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste Contrato; 

V- Vetar o recebimento do objeto que considerar incompativel com as especificagdes apresentadas 

na proposta do CONTRATADO; 

VI - Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; 

Vil - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condigdes indicados neste Contrato, comunicando 

ao CONTRATADO quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabiliza-los; 
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TRABALHO QUE AVANGA! 

Viil- Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabiveis. 

IX - Proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessarios para a fiel execução do Contrato. 

X- Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberd a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execugdo do Contrato, conforme legislagao vigente. 

xI - Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade 

do objeto executado, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagio, o que ndo exime o 

CONTRATADO de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

$ 12 Sem prejuizo das demais obrigagdes constantes na Lei n.2 14.133/21, cabera ao CONTRATADO: 

| - Cumprir rigorosamente as obrigagdes, prazos e demais condições previstas neste Contrato, no 

Termo de Referéncia e proposta. 

II- Fornecer, mediante solicitagdo escrita, todas as informagdes julgadas relevantes pelo 

CONTRATANTE. 

Il — Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros em 

razdo da execugdo do Contrato e não excluird nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizagao 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

IV - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes 

da execugdo do Contrato. A inadimpléncia do CONTRATADO com referéncia aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento. 0 CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovagao do cumprimento de 

tais encargos. 

V- Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do Contrato, bem como relativos a 

quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros. 

VI - Responder, em relagdo aos seus funcionarios, por todas as despesas decorrentes da execução 

contratual. 

Vil - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de cardter urgente e prestar os 

e sclarecimentos julgados necessarios. 

VIII- Executar o Contrato de forma direta, sendo vedada a subcontratacao do objeto. 

IX- Esclarecer todas e quaisquer dúvidas previamente com o CONTRATANTE antes da execução do 

objeto. 

X- Comunicar a ocorréncia de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execugao 

do objeto, em tempo habil, de preferéncia por escrito, viabilizando sua interferéncia e correcio da 

situação apresentada. 
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Xl - Atender prontamente quaisquer exigéncias da fiscalizagao inerentes ao objeto do Contrato. 

XII - Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condigdes da habilitagao. 

xM- Emitir fatura/nota fiscal no valor pactuado e condi¢des do Contrato, apresentando-a ao 

CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

XIV - Substituir, as suas expensas, no prazo de 03 (trés) dias, o produto que esteja em desacordo 
com os termos da proposta apresentada, bem como não atenda ao contido neste Contrato. 

XV- Respeitar a garantia minima de 12 (doze) meses das cadeiras odontoldgicas, contados do 

recebimento definitivo. 

XVI - Cumprir as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 

previdéncia social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Xvil - Indicar Preposto. 

CLAUSULA OITAVA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 

$ 1° O presente Contrato podera ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 

da Lei n.º 14.133/21. 

§ 2º Aextingdo do Contrato podera ser: 

| - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua prépria conduta; 

I1- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por mediagdo ou por comité de 

resolugao de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 

Il - Determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou compromisso 

arbitral, ou por decisao judicial. 

$ 32 A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverao 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

$ 4° Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, o CONTRATADO sera 

ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

| - Pagamentos devidos pela execugdo do Contrato até a data de extinção; 

$ 52 A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderd acarretar, sem prejuizo 

das sanções previstas neste Contrato, as seguintes consequéncias: 

| - Assungdo imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

proprio do CONTRATANTE; 
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Il- Retengdo dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuizos causados ao 

CONTRATANTE e das multas aplicadas. 

N\ 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAGCAO DO CONTRATO 

$1º 0 presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

1 - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificagoes, para melhor adequagao técnica a seus objetivos; 

b) Quando for necessaria a modificagdo do valor contratual em decorréncia de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei; 

11 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessaria a modificação do modo de execugdo, em face de verificagao técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originarios; 

b) Quando necessaria a modificação da forma de pagamento por imposicao de circunstincias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipagdo do pagamento em relagdo 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens; 

c) Para restabelecer o equilibrio econémico-financeiro inicial do Contrato em caso de forga maior, 

caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de 

consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execugdo do Contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a reparti¢ao objetiva de risco. 

§22 Em caso de alteragdo unilateral, o CONTRATADO sera obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes 

contratuais, acréscimos ou supressoes de até 25% (vinte e cinco por cento). 

$3º As alteragdes unilaterais a que se refere o $1º não poderao transfigurar o objeto da contratação. 

$4º Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 

o CONTRATANTE devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econdmico-financeiro 

inicial. 

$5º A extingdo do Contrato não configurara obice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatério. 

$6º A formalização do termo aditivo é condigdo para a execugdo, pelo CONTRATADO, das prestações 

determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do Contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalizagdo devera ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) més. 

§7° Os precos contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

apos a datada apresentagdo da proposta, criagdo, alteração ou extingdo de quaisquer tributes ou 

encargos legais ou a superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre os 

| 
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preços contratados. 

$8º Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragao de termo aditivo, como nas seguintes situagoes: 

| - Variagao do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuacao de precos previstos 

no préprio Contrato; 

Il - Atualizagoes, compensagdes ou penalizagdes financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no Contrato; 

- - Alterações na razao ou na denominagao social do CONTRATADO; 

IV - Empenho de dotagdes orcamentarias. 

CLAUSULA DECIMA - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO, ATUALIZACAO FINANCEIRA 
E REAJUSTE 

§1° Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro inicial deste Contrato, 
desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso 11, 

alfnea “d”, e do artigo 134 da Lei Federal n® 14.133/2021. 

§2° Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
do orgamento estimado (17/02/2025). 

§3° Eventual solicitacio de reequilibrio econdmico-financeiro devera ser acompanhada de 

comprovação da superveniéncia do fato imprevisivel ou previsivel, porém de consequéncias 

incalculaveis, bem como de demonstragdo analitica de seu impacto nos custos do Contrato, €, caso 

aprovada, devera ser formalizada por meio de aditamento ao Contrato. 

§42 A solicitagdo de reequilibrio econdmico-financeiro devera ser formulada durante a vigéncia do 

Contrato e antes de eventual prorrogagdo. 

§5° 0 CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação 

de reequilibrio econdmico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogagio motivada, 

por igual periodo. 

§6° Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma o 

CONTRATADO, haverd incidéncia de atualizagdo monetéria sobre o valor devido pela variagdo 

acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 
realizagdo. 

§7° Fica estabelecido como critério de reajustamento de pregos o Indice Nacional de Precos ao 

Consumidor Amplo - IPCA, respeitado o interregno minimo de um ano contado da data limite do 
orgamento estimado. 

$8º Em situações excepcionais de flutuagdo atipica dos pregos de mercado, quando a variação do 

indice adotado implicar reajuste desproporcional, podera ser negociada entre as partes a adogio de 
preco compativel. 

6 ;(/. ) 
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§9° O reajustamento serd precedido de requerimento formal do CONTRATADO, protocolado durante 

a vigéncia contratual e respeitada a anualidade. 0 pedido de reajustamento deverd ser analisado e 

respondido pelo CONTRATANTE no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

instrugdo completa do requerimento pelo CONTRATADO. 

§10° Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 

§11 A prorrogação do prazo de vigéncia contratual por culpa exclusiva do CONTRATADO não dara 

ensejo a reajustamento de pregos incidente no perfodo. 

§12 O direito ao reajustamento podera ser objeto de rentincia expressa, parcial ou integral, bem 

como de negociacdo entre as partes. 

§13 O reajuste serd realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZACAQ 

§12 O objeto será recebido de forma provisoria, pelo responsavel pelo seu acompanhamento e 

fiscalizagio, mediante a emissdo de termo circunstanciado e definitivamente, por servidor ou 

comissdo designada para tanto, mediante termo que comprove o atendimento das exigéncias 

contratuais. 

§2° Os produtos serdo recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias, pelo responsavel 

pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagio de sua 

conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta.0 

recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisério, apos 

a verificação do produto e consequente aceitagdo mediante termo circunstanciado. 

$3º A Gestdo do Contrato será de responsabilidade do servidor a ser nomeado para tal. 

$ 4° Caberd ao Fiscal do Contrato: 

| - Responsabilizar-se pela vigildncia e garantia da regularidade e adequação da execugao contratual; 

11 - Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalizagdo, principalmente suas clausulas, 

assim como as condições constantes do instrumento de contratagdo direta e seus anexos, com vistas 

a identificar as obrigagdes in concreto tanto do CONTRATANTE quanto do CONTRATADO; 

il - Conhecer e reunir-se com o preposto do CONTRATADO com a finalidade de definir e estabelecer 

as estratégias da execução do objeto, bem como tragar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento; 

IV - Exigir do CONTRATADO o fiel cumprimento de todas as condigdes contratuais assumidas, 

constantes das clausulas e demais condi¢des do instrumento de contratagdo direta e respectivos 

anexos; 

v - Comunicar ao CONTRATANTE a necessidade de alteragdes do quantitativo do objeto ou 

modificagdo da forma de sua execução, em razao do fato superveniente ou de outro qualquer, que 
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possa comprometer a aderéncia contratual e seu efetivo resultado; 

VI - Recusar fornecimento irregular, ndo aceitando objeto diverso do especificado neste Contrato e 

no Termo de Referéncia; 

VIl - Comunicar por escrito qualquer falta cometida pelo CONTRATADO; 

Vill- Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passiveis de 

penalidade, após os contatos prévios com o CONTRATADO 

IX - Anotar em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execugdo do Contrato, 

determinando o que for necessario a regularização das faltas ou defeitos observados. 

$ 52 Cabera ao Gestor do Contrato: 

| - Autorizar a abertura de processo administrativo visando a aplicagio das penalidades cabiveis, 

garantindo a defesa préviaao CONTRATADO; 

11- Emitir avaliagdo da qualidade referente a execução contratual; 

M - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

IV - Analisar os relatorios e documentos enviados pelo Fiscal do Contrato; 

V- Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das clausulas contratuais 

apontadas pelo Fiscal do Contrato; 

VI - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pelo CONTRATADO, mediante a observancia das 

exigéncias contratuais e legais; 

VIl - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado; 

| - Orientar o Fiscal do Contrato para a adequada observéncia das clausulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

$ 12 Comete infragao administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

| - Der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

Il - Der causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao interesse 

coletivo; 

Il - Der causa a inexecução total do Contrato; 

IV - Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagio sem motivo 

justificado; 

A ét T 
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v - Apresentar documentagdo falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugdo do Contrato; 

VI - Praticar ato fraudulento na execugdo do Contrato; 

Vil - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIll- Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 

$ 2¢ Serdo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sangoes: 

| - Adverténcia, quando o CONTRATADO der causa a inexecugao parcial do Contrato, sempre que 

ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, Ill e 

IV do $ 19, sempre que ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

m - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos V, VI, Vil e VIII do $ 19, bem como dos incisos I1, 1l e IV do $ 19, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave; 

IV - Multa: 

a) Compensatoria, para as infrações descritas nos incisos V, VI, Vil e VIl do $ 12, de 0,50% a 30% do 

valor do Contrato; 

b) Compensatoéria, para a inexecugdo total do contrato prevista inciso 11 do $ 12, de 20% a 30% 
do valor do Contrato; 

c) Compensatéria, para inexecugao parcial do contrato prevista inciso Il do $ 12, a multa serd de 10% 

a 30% do valor do Contrato; 

d) Compensatoria, para a infração descrita no inciso IV do $ 12, a multa sera de 20% a 30% do valor 

do Contrato; 

e) Compensatoria, para a infração descrita inciso I do $ 1º, a multa sera de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

$ 32 A aplicagao das sangoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigacao 

de reparagao integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

§ 4° Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

| - Antes da aplicação da multa ser facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

liteis, contado da data de sua intimagdo. 

11- Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferenga será cobrada judicialmente. 
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M - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

Ã 

$5º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar. 

$ 6° Na aplicagdo das sangdes serdo considerados: 

| - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

Il - As peculiaridades do caso concreto; 

Il - As circunstincias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V- A implantagio ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 7° Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

$ 8º A personalidade jurfdicado CONTRATADO podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administragao, 

a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de 

fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia. 

$ 92 O CONTRATANTE devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 

aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. 

$ 102 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FUNDAMENTACAO LEGAL E VINCULAGCAO AO INSTRUMENTO 
DE CONTRATACAO DIRETA E A PROPOSTA 

§1° Este Contrato mantém vinculagdo ao Instrumento de Contratagdo Direta do Processo 

Administrativo nº 034 /2025, Dispensa Eletronica n® 001/2025, ao Termo de Referéncia, a proposta 
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do CONTRATADO e ao ato que autorizou a contratagao direta. 

§2° Este Contrato regula-se pelas suas cldusulas, pelas Leis Federais n® 14.133/2021 e 8.078/1990 

(Cédigo de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, 

supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - CONTAGEM DOS PRAZOS 

A contagem dos prazos estabelecidos neste contrato observara as disposições do artigo 183 da Lei 

Federal n® 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - COMUNICAGOES 

Todas as comunicagdes do CONTRATANTE ao CONTRATADO, ou vice-versa, serdo efetuadas por 

escrito e só assim produzirdo seus efeitos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICIDADE DOS ATOS 

Conforme dispde o artigo 94, da Lei Federal n® 14.133/2021, o presente instrumento contratual e seus 

aditamentos serdo divulgados pelo CONTRATANTE no Portal Nacional de Contratagdes Publicas 

(PNCP), bem como no seu sitio eletrénico oficial na Internet, em atengao ao art. 82,§22,da Lein. 12,527, 

de 2011, no prazo de até 20 (vinte) dias (teis, contados da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique alteragdo de direitos e obrigagdes aqui pactuados seré formalizada 

por termo aditivo ao Contrato, que passara a integra-lo para todos os efeitos, regulando as ocorréncias 

futuras. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS TOLERANCIAS 

Quaisquer tolerdncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse publico, não 

importarao em novagao de qualquer uma das clausulas ou condi¢des estatuidas neste Contrato, as 

quais permanecerao integras. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS 

Nos termos do artigo 92, § 19, da Lei Federal n® 14.133/2021, o foro competente para dirimir dividas 

ou litigios decorrentes deste Contrato é a Comarca da Cidade de Afogados da Ingazeira, Estado de 

Pernambuco, com expressa rentincia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 

sucessores, em 3 (trés) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

Iguaracy-PE, 22 de maio de 2025. 
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CNPI 11. 368 966/0001-00 

PEDRO ALVES DE OLIVEIRA NETO 

CPF: 077.965.284-34 

CONTRATANTE 

Belbyioy 

SECRETAR[AIÇF/?I%&X&QE ESPORTES 
RITA DE CÁSSIA MENDES DE MELO SIQUEIRA 

CPF: 381.467.464-20 

CONTRATANTE 

Hsasiratisn MEA /M S DE ARAUJ0 & p[í 
CNPJ: 17.772.558/0001-98 

MAURICIO SILVA DE ARAUJO 
CPF:100.200.544-24 

CONTRATADO 
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